


PROCESSO ORÇAMENTÁRIO DA UFCA
Etapa - Receitas Próprias

Exercício 2023

https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/planejamento-e-orcamento/orcamento/processos-orcamentarios/#accordion-6


RECEITA PRÓPRIA

Definição de Receitas de Fontes Próprias

Segundo o Art. 3º da Portaria SOF/ME nº 14.956, de 21 de dezembro de 
2021, são considerados Recursos Próprios os que têm origem no 
esforço próprio de órgãos e entidades da Administração Pública nas 
atividades de fornecimento de bens ou serviços facultativos e na 
exploração econômica do patrimônio próprio, remunerados por preço 
público, bem como o produto da aplicação financeira desses recursos.



Orientações técnicas sobre a Estimativa, 
Reestimativa e Monitoramento da Receita 

Própria da UFCA

Equipe Técnica:
Coordenadoria de Planejamento e Orçamento - CPO
Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento - PROPLAN



Roteiro de Orientações

Estimativas

Projeções de arrecadação de 
receitas próprias para o exercício 
seguinte. 

Momento Único 
01/05 a 08/05

Órgão: SPO/MEC

Sistema: SIMEC

Reestimativas

Reanálise de arrecadação de 
receitas próprias da LOA 

Momentos
03/04 a 16/04
01/08 a 16/08
02/10 a 17/10

Órgão: SPO/MEC

Sistema: SIMEC

Monitoramento

Acompanhamento da 
arrecadação pela unidade 
responsável.

Momentos 
Mensal

Órgão: UFCA

Sistema: planilha 
compartilhada



Estimativas de Receitas Próprias



2023 - R$ 2024 - R$

Processo inicial de receitas próprias para a elaboração do Projeto de Lei 

Orçamentária Anual – PLOA e para os dois exercícios subsequentes.

2025 - R$

O processo de projeção das receitas próprias para o exercício seguinte é uma 

etapa do processo de trabalho do planejamento orçamentário anual. Esse 

trabalho envolve a UFCA e a SPO/MEC.  

Estimativa de Receitas Próprias 



UFCA - ORGANIZAÇÃO INTERNA



Planejamento Orçamentário Anual
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RECEITAS PRÓPRIAS



Compete: Estimativa, reestimativa e controle das receitas próprias da UFCA.

Unidades Arrecadadoras de Receitas Próprias

https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/planejamento-e-orcamento/orcamento/processos-orcamentarios/


Calendário Orçamentário Anual da UFCA
O Calendário divulga os procedimentos e prazos do processo 
orçamentário. Consolida os procedimentos do âmbito interno da 
UFCA como os procedimentos estabelecidos pelo Ministério da 
Economia e Ministério da Educação.

Instrumentos de Apoio 
● Glossário de Termos Orçamentários
● Documentos Orçamentários: Formulários, Checklists, Tabelas e Manuais
● Instrumentos de Planej. Orç.: Planilha do Planejamento Orçamentário
● Instrumentos de Monitoramento e Avaliação: Aplicativo, Painéis e Relatórios. 

https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/planejamento-e-orcamento/orcamento/calendario-orcamentario/
https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/planejamento-e-orcamento/orcamento/


Relevância e Impacto

É de suma importância alertar quanto à 

necessidade da realização de consistente 

trabalho nas projeções das receitas 

diretamente arrecadadas pela universidade, 

de modo a garantir que possam resultar em 

efetivas arrecadações, tendo em vista que os 

valores projetados (estimados) são agregados 

a despesas no planejamento orçamentário da 

UFCA.

crescimento máximo



Processo de Trabalho

Receita Própria
ETAPAS: Proposta Orçamentária Anual/Alocação Orçamentária

Planejamento Orçamentário Anual



SPO/MEC: PROJEÇÃO E CADASTRO NO SIMEC



I - Projetar Arrecadação da Natureza de Receita (NR)

A UO deverá elaborar planilha de acompanhamento e projeção, conforme cada NR, cuja apresentação 
será obrigatória, devendo constar na aba Arquivos dos dados de previsão no SIMEC. 

A SPO disponibiliza modelos de planilhas para download, na área de Comunicados do SIMEC, 
passíveis de serem ajustadas à realidade de cada UO.

Atentar-se para:
● a projeção para o exercício seguinte (estimativa PLOA) deverá ser composta pela arrecadação a 

ocorrer naquele exercício e nos dois exercícios seguintes; e
● não projetar receita própria somente com base em arrecadações históricas. A execução de anos 

anteriores deverá servir apenas como referencial de comparação em relação às estimativas 
realizadas, segundo cada momento, cuja finalidade é a apuração de oscilações e elaboração das 
justificativas correspondentes.



II - Comparar o Resultado Projetado com Arrecadações e Estimativas 
Ocorridas

● Caso seja verificada oscilação significativa entre as arrecadações e as projeções, 
deve-se identificar a causa, uma vez que essa informação será utilizada para compor o 
campo Justificativa, por ocasião da inclusão da NR no âmbito do SIMEC. 

● Cabe esclarecer que, as estimativas da Secretaria de Orçamento Federal (SOF) são 
elaboradas de forma sistêmica e se pautam na arrecadação média dos últimos 12 
meses, sobre as quais são aplicados índices de atualização (IPCA, INPC etc.), 
conforme cada NR. 

● Sendo assim, a UO deverá atentar-se para a regularidade dessas arrecadações, pois 
caso haja arrecadação registrada nesse período, correspondente a receita de meses 
anteriores, o resultado daquela média poderá se apresentar tendenciosa, 
comprometendo a projeção do Órgão Central de Orçamento para meses posteriores. 

● Caso tal situação seja constatada, a UO deverá registrar esta ocorrência no campo 
Justificativa no SIMEC, contestando a projeção da SOF.



III - SIMEC - CADASTRO

A SPO/MEC orienta que as estimativas somente deverão ser apresentadas 

nos casos em que as UOs julguem inadequadas as previsões de 

arrecadação divulgadas pela SOF nos períodos correspondentes. Nesses 

casos, a UO deverá inserir sua proposta no SIMEC que, após análise desta 

SPO, será submetida à apreciação da SOF para reavaliação de sua 

previsão. O mesmo vale para as reestimativas que serão tratadas adiante.

É importante registrar que na área de Comunicados do 
SIMEC, encontra-se disponibilizada planilha, contendo 
informações relativas às arrecadações dos três últimos 
exercícios e do exercício corrente, além da posição vigente 
divulgada pela Secretaria de Orçamento Federal, segundo 
cada período.



SIMEC - PLANILHA AUXILIAR PARA ANÁLISE DA PLOA



SIMEC - Justificativa, Metodologia e Memória de Cálculo

Uma vez concluída a planilha de projeção e identificada a necessidade de 
contestar a estimativa da SOF, a UO deverá elaborar Justificativa, 
Metodologia e Memória de Cálculo (seguindo as orientações registradas 
nos exemplos do Manual (MERP) - Modelos de Estimativas e 
Reestimativas de Receitas Próprias do ME) e posteriormente inserir no 
SIMEC em seus respectivos campos.

SIMEC - https://simec.mec.gov.br/login.php 

https://simec.mec.gov.br/login.php


Reestimativas de Receitas Próprias



Reestimativa de Receitas Próprias 

OFÍCIO-CIRCULAR No 28/2023/GAB/SPO/SPO-MEC - O módulo SPO – 
Receita Orçamentária, do SIMEC, estará disponível para inclusão das 
solicitações de alterações dos valores de arrecadação previstos pela 
Secretaria de Orçamento Federal para 2023 (Reestimativa LOA 2023). 

Processo de reanálise de receitas próprias, no exercício vigente, das naturezas de receitas 
que compuseram a LOA sancionada, considerando os montantes efetivamente arrecadados 
e a arrecadar. 

Planilha Auxiliar - Para  
Análise de Reestimativa  de 

Receitas Orçamentárias 2023

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1y4fsIT7buVghLUaqfb3gKGIGb91SlxuR/edit#gid=1680147631


Resultado das Reestimativas das Receitas Próprias 

Crédito 

Excesso de Arrecadação
(se positivo) 

POSIÇÃO CRÉDITO – LOA ATUAL

Frustração de Arrecadação
(se negativo)

POSIÇÃO CRÉDITO – LOA ATUAL.
 

Aprovadas pela SPO/MEC e pela SOF/MPO.



Alterações Orçamentárias 

Solicitação  

Alteração Orçamentária
Fato Gerador: Excesso de Arrecadação  
Alteração: Suplementação de crédito da LOA
Períodos: SOF/MPO e SPO/MEC
Sistema: SIOP

Superávit Financeiro
Fato Gerador: Frustração de Arrecadação  
Alteração: Remanejamento de fonte
Períodos: Mensal
Sistema: SIOP

Com base no acompanhamento da arrecadação pela Unidade. Segundo a SPO/MEC, a UG 
Arrecadadora deverá acompanhar a conta contábil de controle de arrecadação “89.991.08.02 
CONTROLE DA ARRECADACAO NA UG ARRECADADORA” no Sistema de Administração 
Financeira (SIAFI).



Superávit Financeiro
          Definição

Estabelecido no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320/1964: 
Diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos 
dos créditos adicionais transferidos e as operações 
de crédito a eles vinculadas.

Superávit Financeiro

Segundo a SPO/MEC, cabe à própria unidade verificar a equalização entre a LOA, 
os dados divulgados no relatório do SIMEC e a disponibilidade financeira da 
respectiva fonte no SIAFI para solicitar o uso do superávit financeiro de fonte 
própria.



Superávit Financeiro de Fonte Própria

II - Planilha auxiliar - Receita para Alteração Orçamentária 2023

I - Lei nº 14.535/2023. Volume V. LOA 2023 – UFCA

https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/planejamento-e-orcamento/orcamento/leis-orcamentarias/


III - Disponibilidade da Fonte no SIAFI

Conforme comunicado do MEC no Siafi, o pedido deverá ser realizado no SIOP, do dia 25 
ao dia 5 do mês subsequente. A SPO/MEC terá 10 dias para analisar. 



Recomendações da SPO/MEC

a) atentar-se aos prazos estabelecidos por esta setorial orçamentária, os quais não 
serão objeto de prorrogação;

b) preencher todos os campos no módulo SPO – Receita Orçamentária do SIMEC para 
cada natureza de receita;

c) no momento do preenchimento dos campos do SIMEC, para a estimativa de 
arrecadação do PLOA 2024, deverão ser incluídas todas as naturezas de receitas que a 
UO possui previsibilidade de arrecadação ao longo do exercício de 2024, 
independentemente dessas naturezas já comporem a estrutura da LOA 2023;

A universidade deverá observar as seguintes orientações nos processos de 
estimativa e reestimativa no exercício de 2023:



f) acompanhar o status das solicitações no SIMEC, e, no caso de devolução para 
ajustes da UO, observar as instruções contidas no campo histórico da respectiva 
natureza de receita, de modo que, após os ajustes, sejam reenviadas, se for o caso, 
dentro do prazo estabelecido para reenvio.

e) leitura do documento “Modelos para Estimativas e Reestimativas de Receitas 
Próprias – MERP”, também disponibilizada na aba COMUNICADOS, do citado módulo 
SPO – Receita Orçamentária do SIMEC, o qual contém orientações aplicáveis tanto ao 
processo de estimativa quanto ao de reestimativa das receitas próprias; e 

d) consultar a planilha auxiliar disponibilizada na aba COMUNICADOS, no módulo 
SPO – Receita Orçamentária do SIMEC contendo informações relativas às 
arrecadações dos três últimos exercícios e do exercício corrente, além da posição 
vigente divulgada pela SOF, segundo cada período; 



g) Cumpre esclarecer que as estimativas e reestimativas deverão ser solicitadas nos 

casos em que a Unidade não concordar com as projeções divulgadas pela SOF. Dessa 

forma, ao optar por não realizar ou por não devolvê-las, após eventual solicitação de 

ajustes, a UO estará tacitamente aceitando os valores divulgados para aquele período.

h) O cumprimento dos procedimentos descritos no manual é requisito para a 

admissibilidade das estimativas e reestimativas de arrecadação de receitas inseridas 

pelas UOs, contudo, não gera direito de que a solicitação será atendida.

i) As estimativas ou reestimativas inseridas em qualquer período pelas UOs poderão, ao 

longo do exercício, serem revistas/alteradas pela SOF, mesmo que tenham sido 

aprovadas previamente.



Monitoramento da Receita Própria



PROPOSTA 
Considerando a importância de um controle alinhado e consistente da 

arrecadação das receitas próprias da UFCA, bem como as ações do Plano 

de Ação da Gestão de Riscos, a CPO/PROPLAN propõe o monitoramento, 

conforme planilha abaixo.      

Planilha 04 -  Monitoramento da Receita Própria da UFCA

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1hd__nau2WoNcU_tFgVzX_MWRmpYm2K5ue03qWzP-6lE/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1hd__nau2WoNcU_tFgVzX_MWRmpYm2K5ue03qWzP-6lE/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1NNWKLYI1u4yWj4TEsMErFOhJIPRe5z_O/edit#gid=1767590912


FIM


